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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Ff^ANClSCO DO GUAPORÉ
ADVOCACIA DO MUNICÍPIO

Lei Municipal n°922/2012.
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Frsncioco do C;.;r.s';oie/RÜ

"Dispõe sobre o Orçamcn/o Programa
do Município de São francisco do
Guaporé, para o Exercício Financeiro
de2013, e daoutras providências".

OPrefeito do Município de São Francisco do Guaporé,

«• L" 'Orinía M.ntóp.l * L.l Fed.,.1 n-4.320;64, f« ..to 4» •
Câmara Municipal aprovou e Ele Sanciona aseguinte.

LEI:

•Yancisco do Guaporé

''̂ .ia!s?ciuyemrrsetrc'e7ta^õ;r7nx;'a DESPESA em igual valor.ll$39.837.757,47('
cinqüenta e sete

Ari 2" -• A RECEITA realizar-se-à mediante a

n"4.320/64, os quais fazem parle integrante desta Lci.

Art. 3" - AS DESPESAS serão de acordo com as
especificações constantes nos anexos que integram esta Lei.

' Art 4" - Fica o Poder Executivo Municipal a abrir
créditos adioionais até olimito 20%(vinto por cento) da rec^
servindo como base o.s recursos constates aos artigos 7 ,1, e45 , paiagrato prim
Lei Federal 4,320/64, cart. 165". §8° da Constituição Federai.

Art r - O orçamento geral do Município de São
Íía o exercício rmancciro de 2013, estima RECEITA em

liovewmilhões e oitocentos e trinta e_ sele mil e^setecemos. e
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